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HERCLEY 
MEDEIROS DE 
ARAUJO 
FERNANDES

FC-06 - 
ANALISTA 
JUDICIÁRIO

NATAL 
/ RN

JOÃO 
CÂMARA
/RN

23/03
/2022 a 
23/03
/2022

0,5 336,00 168,00 41,36 126,64

TOTAL 840,00 206,80 633,20

Inspeção 62ª ZE - João Câmara

Protocolo PAE n° 1952/2022

Servidor
Cargo/
Função

De Para Período Diárias
Valor 
Unit.

Valor 
Bruto

Aux. 
Alim.

Valor 
Liq.

ALEXANDRE 
MAGNUS 
ABRANTES DE 
ALBUQUERQUE

FC-03 - 
ANALISTA 
JUDICIÁRIO

NATAL 
/ RN

JOÃO 
CÂMARA
/RN

17/03
/2022 a 
17/03
/2022

0,5 336,00 168,00 41,36 126,64

TOTAL 168,00 41,36 126,64

Visita a Zona de João Câmara para tratar de ações de cidadania

ATOS DA CORREGEDORIA

PROVIMENTOS

PROVIMENTO Nº 01, DE 22 DE MARÇO DE 2022
REVOGA O PROVIMENTO N.º 02/2020-CRE-RN, QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS
DE CORREIÇÃO E INSPEÇÃO NO ÂMBITO DAS ZONAS ELEITORAIS DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
O CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 22, inciso II, da Resolução TRE/RN n.º 9, de 24 de maio de 2012
(Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte), e o art. 7.º e seguintes
da Resolução TSE n.º 7.651/65 e, ainda,
CONSIDERANDO os termos da Resolução TSE n.º 23.657, de 14.10.2021, que estabelece as
normas aplicáveis às inspeções, às correições e aos procedimentos disciplinares contra
autoridades judiciárias no âmbito da Justiça Eleitoral e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Provimento n.º 7/2021-CGE, que dispõe sobre os procedimentos para a
realização de inspeções e de correições nos Tribunais Regionais Eleitorais e nas Zonas Eleitorais
e sobre a utilização do Sistema de Inspeções e Correições da Justiça Eleitoral (SinCo);
Art. 1º Revogar o Provimento n.º 02/2020-CRE-RN, devendo ser adotado para a realização de
inspeções e correições, no âmbito deste Regional, os procedimentos do Provimento n.º 7/2021-
CGE.
Art. 2º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.
Natal, 22 de março de 2022
Desembargador CLAUDIO SANTOS
Corregedor Regional Eleitoral

GABINETE DO JUIZ JOSÉ CARLOS DANTAS TEIXEIRA DE
SOUZA

DECISÕES E DESPACHOS
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